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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

A AMPB (Associação dos Magistrados da Paraíba), por intermédio deste documento, vem sugerir alterações na Resolução n. 35, de 18 de novembro de 2009, publicada no DJ de 19 de novembro de 2009, que versa sobre a concessão de férias a magistrados, com o intuito manifesto de colaborar para o seu aperfeiçoamento normativo, atendendo, por conseguinte, aos interesses superiores da administração judiciária paraibana. 

 De pronto, calha exaltar a providência regulatória tomada por esta Presidência no trato da questão, que há muito necessitava de um instrumento normativo pertinente, versado em normas objetivas e que servisse à conciliação do direito  ao gozo das férias com a prestação de jurisdição em duração razoável de tempo, cânones de natureza constitucional.

Tendo, então, por parâmetro as preocupações externadas pela magistratura quanto à necessidade de melhor explicitação das regras a serem seguidas no que toca ao direito preferencial de férias, aliado a questões outras relacionadas a um disciplinamento mais escorreito da matéria, e buscando inspiração normativa na Portaria n. 1957/2009 da Procuradoria – Geral de Justiça, que regulou as férias no âmbito do Ministério Público da Paraíba, submetemos à consideração desta Presidência as seguintes alterações/inclusões, grifadas em negrito:

· Art. 1º. O magistrado gozará, anualmente, férias individuais pelo período de sessenta dias. 

· §1º. As férias não podem fracionar-se em período inferior a trinta dias, e somente podem acumular-se mediante comprovada necessidade do serviço e pelo prazo máximo de dois anos. 

· §2º. Os 60 (sessenta) dias de férias anuais serão concedidos, sempre, com base no período aquisitivo mais antigo, desde que ainda não prescrito.

· Art. 2º. Para elaboração da escala de férias, o membro do Poder Judiciário (Juiz de Direito/Desembargador) deverá manifestar sua preferência até o último dia útil do mês de setembro do ano anterior ao efetivo gozo, apresentando requerimento à Presidência do TJPB, oportunidade em que poderá indicar até duas opções, em respectiva ordem, para cada período, devendo a tabela ser elaborada até o final do mês de agosto do ano antecedente à sua fruição.

· §1º. Na elaboração das escalas anuais de férias, o membro do Poder Judiciário mais antigo em exercício na Comarca terá preferência sobre os demais, garantindo-se a rotativa e sucessiva antiguidade, de modo a preservar, nos períodos subseqüentes, o direito daqueles que não puderam exercer a sua preferência, observando-se, ainda, a alternância de gozo de férias nos meses de janeiro e julho, com a modificação nos anos seguintes.

· §2º. O não envio do requerimento no prazo fixado no caput implicará na perda do exercício da preferência, hipótese em que o requerimento individual deverá ser apresentado com antecedência mínima de trinta dias em relação à data inicial do período desejado, condicionada  disponibilidade de membros para substituí-lo.

· §3º. Em face do princípio da unidade familiar e em havendo casal de membros interessados, poderá manifestar sua preferência em requerimento conjunto, no prazo e na forma do caput, sendo observado, dentre os requerentes (ou sempre que possível),o mais antigo.

· Art. 3º. Serão concedidas férias ao membro do Poder Judiciário (Juiz de Direito/Desembargador) uma vez a cada semestre, à escolha própria, desde que garantida à permanência em atividade de: I – CINQUENTA por cento do número de juízes em atividade, nas comarcas com mais de seis varas; II . três juízes, nas comarcas com seis varas; III - dois juízes, nas comarcas com quatro varas; e IV - um juiz, nas comarcas com duas varas.

· § 1º. Serão concedidas férias aos Desembargadores em número máximo de até quatro a cada mês, observada a ordem de antiguidade estabelecida no § 1º do art. 2º.

· § 2º No ato de concessão das férias deverá ser respeitado o quorum de julgamento do órgão plenário e fracionário o qual integrar o Desembargador. 

· § 3º Será facultada a permuta de períodos.

· Art. 4º. O membro do Poder Judiciário, cuja proposta de inclusão na escala de férias não seja aceita pela Presidência do TJPB, será comunicado para, conhecendo as opções possíveis, formular nova proposta em até 15 (quinze) dias.

· Parágrafo único. Ultrapassado o período sem requerimento, aplicam-se as regras estipuladas no §2º do art. 2º desta Portaria.

· Art. 5º. É vedada a concessão de férias: I – concomitantemente a um juiz e aos seus substitutos legais e II- ao juiz titular de vara do Tribunal do Júri, salvo o das varas das Comarcas da Capital e de Campina Grande, nos meses em que forem designadas sessões de julgamento. 

· Art. 6º.  Em caso de existência de mais de dois períodos cumulados e não prescritos, o membro do Poder Judiciário poderá solicitar ao Presidente do TJPB o seu efetivo gozo, devendo o pedido ser protocolado, no mínimo, com 30 (trinta) dias de antecedência, ficando condicionado o seu deferimento à inexistência de prejuízo para o serviço público,  respeitado o disposto nos artigos 2º e 3º desta Resolução

· § Único. É vedado o gozo de mais de três períodos consecutivos de trinta dias por semestre.

· Art. 7º. Os períodos de férias suspensos por interesse da Administração poderão ser usufruídos nos três anos seguintes, obrigatoriamente na ordem crescente dos exercícios a que se referem, desde que atendidos os critérios estabelecidos nos art. 2º e 3º desta Resolução. 

· § 1º O juiz que houver auxiliado a Presidência do Tribunal de Justiça e a Corregedoria-Geral de Justiça, ou exercido jurisdição eleitoral e atribuição de direção de fórum, deverá usufruir os períodos de férias suspensos nos cinco anos seguintes à respectiva suspensão. 

· § 2º O juiz que possua férias suspensas, no limite estabelecido no § 1º do art. 67 da Lei Orgânica da Magistratura, e requeira novas férias, deverá gozar, necessariamente, as férias mais antigas, na forma do caput deste artigo. 

· §3º. Os membros que forem promovidos ou removidos antes de fruírem suas férias no Juízo de origem, sujeitar-se-ão à alteração da escala, levando-se em consideração os meses disponíveis na nova Unidade Judiciária.

· Art. 7º. Os atos de promoção, remoção ou permuta não interromperão as férias do magistrado. 

· Art. 8º. Os casos excepcionais serão decididos pela Presidência do Tribunal de Justiça. 

· Art. 9º. Para as férias a serem gozadas no ano de 2010, o prazo referido no artigo 2º, caput, desta Portaria fica ampliado até o último dia do mês de novembro do ano de 2009, sendo a tabela elaborada e divulgada pela Presidência do TJPB até o dia 15 de dezembro do mesmo ano.

· Parágrafo único. Na elaboração da escala anual de férias do ano de 2010, os casos especiais, derivados de férias anteriormente requeridas ou deferidas, serão apreciados pelo Presidente do TJPB, respeitados os novos limites estabelecidos nesta Portaria, ocasião em que a manutenção das férias implicará na perda da preferência para os períodos subseqüentes, na forma estabelecida no artigo 2º, §1º.

· Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

· Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 08, de 27 de junho de 2005 do Tribunal de Justiça.      

Nestes termos.

Pede deferimento.
João Pessoa, 24 de novembro de 2009.

Antônio Silveira Neto

Presidente
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